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Resolução 19/2021
Dispõe sobre o Regimento Escolar, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Rita de Cássia do Sistema Municipal de Ensino de São Luiz Gonzaga/RS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LUIZ GONZAGA, Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º 5.522, de 18 de agosto de 2015, e por determinação da Lei Municipal N.º 5.722 de 17 de agosto de 2017, Regimento Interno deste conselho, aprovado por meio do Decreto n.º 4.673, de 03 de agosto de 2016 e do Decreto Municipal nº 4.932, de 27 de outubro de 2017, o qual homologa a Resolução nº 03/2017, do Conselho Municipal de Educação, que estabelece as diretrizes para elaboração dos Regimentos Escolares nas instituições pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de São Luiz Gonzaga e dá outras providências. 
Resolve: 

Art. 1º: Aprovar o Regimento Escolar da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Rita de Cássia, de São Luiz Gonzaga, conforme anexo dessa Resolução.

Art. 2º. Os casos omissos serão analisados e solucionados pelo Conselho Municipal de Educação, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SEMEDE, ad referendum da entidade mantenedora.

Permanecem em vigor, as normas regimentais conforme aprovados no ato de autorização para funcionamento de cada etapa / ano de ensino. 

Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação e tem validade de 05 (cinco) anos. 
São Luiz Gonzaga, 05 de outubro de 2021.
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Aprovado por unanimidade pelo plenário, em sessão realizada em 05 de outubro de 2021.
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1- CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA
A Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Rita de Cássia é mantida pela Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga, jurisdicionada a Secretaria Municipal de Educação e Esporte, destina-se ao atendimento de crianças do Pré A ao 5º ano do Ensino Fundamental, e reger-se-á por este Regimento Escolar.

2- FILOSOFIA
Cuidar, Educar, Ensinar, Brincar, Respeitar e Acolher, para o pleno desenvolvimento dos alunos como seres humanos em formação. 

 Entendendo que a criança precisa de orientações que garantam seus Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento, a partir das interações e brincadeiras, num contexto direcionado à formação integral, a Escola Municipal de Educação Infantil Presidente Tancredo Neves pretende ser referência pela qualidade das relações entre professores, alunos e comunidade escolar, reconhecida pela afetividade, pois acredita na importância do diálogo e na empatia para o desenvolvimento da inteligência e da aprendizagem na infância. 

3- FINALIDADES:

 A escola tem por finalidade ministrar a educação infantil de turno parcial e/ou integral conforme a legislação educacional vigente (lei 9394/96) e o Parecer CEE 45/2015, com o objetivo de proporcionar o desenvolvimento integral do aluno para o exercício da cidadania.

                                                     4- OBJETIVOS DA ESCOLA
4.1 Objetivos Gerais

Promover o desenvolvimento integral do aluno, preparando-o para ser um cidadão ético, responsável, crítico e criativo. 

 Desenvolver no aluno o espírito de participação política e social, com consciência de seus deveres e direitos de cidadão. 

 Preparar o aluno para compreender a sociedade em que vive, tornando-se agente transformador da mesma, tendo em vista a construção de uma sociedade justa, igualitária, democrática e humanística. 

 Oferecer orientação básica ao aluno para que possa integrar-se ao mundo do trabalho e continuar seu aperfeiçoamento profissional. 

 Tornar o aluno competente para continuar aprendendo de forma autônoma e crítica, em níveis mais complexos de conhecimento, acompanhando a constante evolução do mundo. 

 Fazer da Escola um espaço de socialização e construção coletiva do conhecimento
4.2 Objetivos dos níveis e modalidades de ensino:
4.2.1Objetivos da educação Infantil:

 A Educação Infantil, nos termos do Art. 29 da LDB n° 9.394/96 (e alteração prevista na Lei nº 11.274/06) tem como objetivo o desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

A educação infantil tem como objetivo proporcionar condições adequadas para a ampliação de suas experiências, bem como estimular o interesse da criança pelo processo do conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade
4.2.2 Objetivo do Ensino Fundamental, 1º ao 5º ano:

 O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

 A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

 O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição   de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores como instrumentos para uma visão crítica do mundo; 

 O fortalecimento dos vínculos de família, laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

                                               5- ORGANIZAÇÃO CURRICULAR:
5.1- PLANOS DE ESTUDO
Os planos de trabalho para a educação infantil, ensino fundamental e atendimento educacional especializado integram o Projeto Político Pedagógico da escola, em consonância com os objetos dos planos de estudos e organiza o processo de ensino aprendizagem em sala de aula, considerando também atividades especificas para alunos com necessidades educacionais especiais, orienta e direciona o trabalho docente, permitindo uma avaliação do processo de aprendizagem. Pressupõe a reflexão sistemática da pratica educativa. Implica no registro escrito e sistematizado do planejamento do professor. A coordenação pedagógica assessorará os planos de trabalho do professor.

O plano pedagógico didático de apoio se constitui em um conjunto de atividades pedagógicas especificas, planejadas, executadas e acompanhadas pelos professores, no processo, tendo por objetivo a superação das dificuldades constatadas e registradas no parecer descritivo.

Serão desenvolvidos pelos professores e entregues ao coordenador pedagógico no início de cada semestre no caso da educação infantil e de cada trimestre nas demais modalidades. 
5.2 – PLANOS DE TRABALHO:
 Os objetivos das modalidades ensino fundamental (séries iniciais) desenvolvidos a partir de planos de trabalho realizados pelos professores entregue ao Coordenador Pedagógico no início de cada trimestre
5.3 – REGIME ESCOLAR:
A escola adota o regime anual de trabalho, sendo que a avaliação para educação Infantil será semestral e o ensino fundamental trimestral
5.4 – MATRÍCULA
A matricula e rematrícula ocorre anualmente em período estabelecido por edital emitido pela mantenedora, sendo que a creche e educação infantil é realizado pela Central de Vagas diretamente na secretaria de Educação.

5.4.1 - REQUISITOS PARA INGRESSO
Os alunos serão efetivados perante matrícula, respeitando a faixa etária, tendo como data base 31 de março do ano corrente.
5.4.2 – DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA
A matrícula é efetivada pelos pais e/ou responsáveis legais do aluno mediante entrega da seguinte documentação:
I-      Xerox da Certidão de Nascimento ou Carteira de identidade;
II-      Xerox da Carteira de vacinação atualizada;

III-      Xerox do Cartão do SUS;
IV-      Xerox Comprovante de residência;

V-      Xerox do CPF do aluno;

VI- Xerox do Número de identificação social – NIS – do aluno;

VII- 1 foto 3x4
VIII- Histórico escolar ou guia de transferência

6 – METODOLOGIA DE ENSINO
O aluno, centro do planejamento curricular, será considerado como sujeito que atribui sentidos à natureza e à sociedade nas práticas sociais que vivencia, produzindo cultura e construindo sua identidade pessoal e social. 

 
Os professores levarão em conta a diversidade sociocultural da população escolar, as desigualdades de acesso ao consumo de bens culturais e a multiplicidade de estratégias variadas que melhor respondam às diferenças de aprendizagem entre os estudantes e às suas demandas. 

A organização do trabalho pedagógico incluirá a mobilidade e a flexibilização dos tempos espaços escolares, a diversidade nos agrupamentos de alunos, as diversas linguagens artísticas, a diversidade de materiais, os variados suportes literários, as atividades que mobilizem o raciocínio, as atitudes investigativas, as abordagens complementares e as atividades de reforço, a articulação entre a escola e a comunidade e o acesso aos espaços de expressão cultural. Visa o desenvolvimento de habilidades e competências intelectuais, éticas, estéticas, necessárias à formação do cidadão apto a interagir com a sociedade de seu tempo e capaz de inferir construtivamente na realidade sócio-econômica-cultural. Levando em conta o nível de conhecimentos e os diferentes níveis de desenvolvimento do aluno no percurso do Ensino Fundamental, ao estabelecer os eixos de aprendizagem. Abrange situações de aprendizagem que atendam aos compromissos científicos e filosóficos da Escola. Saber, Saber Fazer, ser e Conviver, valorizando os conhecimentos prévios, a cultura da comunidade e propiciando o acesso ao saber local, regional e universal da humanidade, voltado para uma educação interdisciplinar e tendo como meta o Aprender a Aprender.
7- AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR
7.1 - AVALIAÇÃO NA PRÉ-ESCOLA
A avaliação na Pré-Escola (alunos de 4 anos), sem caráter de promoção, realiza-se de forma contínua, pela observação sistemática, acompanhando o desenvolvimento da criança nos aspectos cognitivos, sócio afetivo e psicomotor, sendo registrado em instrumento próprio para esse fim. 

A avaliação é realizada observando a compatibilização do Projeto Político Pedagógico e o Plano de Trabalho com a ação escolar, objetivando orientar o trabalho do professor, as famílias e a dinâmica escolar.

A avaliação dar-se-á através de Parecer Descritivo individual, realizado pelo professor regente.

Considerando a avaliação processual, emancipatória, participativa, diagnóstica e democrática, o parecer do aluno será emitido semestralmente com entrega aos responsáveis em momentos definidos pelo calendário escolar do ano vigente.

7.2 AVALIAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL: 
No 1º; 2º, 3º anos do Ensino Fundamental, a avaliação é diagnóstica, voltada para o acompanhamento do desenvolvimento da criança em seu processo de alfabetização de forma continuada e sistemática, expressa em Parecer Descritivo, trimestralmente, vetada a retenção do aluno no 1º e 2º ano. Do 4º e 5º ano os resultados da avaliação do aproveitamento escolar são registrados por pontos numa escala anual de 0 (zero) a 100 (cem). A avaliação do 1º; 2º e 3º trimestres terão por valor máximo 100 (cem) pontos cada. Totalizando 300 (trezentos) pontos anuais.


Para obter o resultado final do aproveitamento escolar, somam-se os pontos obtidos pelo aluno nos trimestres.  E divide-se por 03 (três) que são os trimestres. 

 
Considera-se aprovado o aluno que ao final do período letivo obtiver aproveitamento escolar igual ou superior a 60%. Os resultados do aproveitamento escolar são comunicados, trimestralmente, aos pais e/ou responsáveis, através de documento próprio, boletim escolar informativo, que será entregue aos pais ou responsáveis, na data informada pela direção da escola.

7.3-  AVALIAÇÃO DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO OU ALTAS HABILIDADES.
           Respeitando as individualidades de cada criança, se necessário, a escola, juntamente com o professor da Sala de AEE realiza uma adaptação curricular para que o aluno seja de fato incluído no processo ensino aprendizagem.

            A avaliação destes alunos se dá mediante diagnóstico, observando o desenvolvimento das habilidades no decorrer do processo.

Esta avaliação é feita pela escola regular juntamente com o profissional da sala de recursos em que o aluno frequenta.

            O método avaliativo é em formato de Parecer Descritivo, sendo que a expressão de resultado final, ao termino do ano letivo far-se-á pelas menções A (aprovado) e R (reprovado)
7.4 Estudos de recuperação da aprendizagem:
A recuperação dar-se-á durante o processo de ensino aprendizagem no decorrer do ano letivo, caso os educandos não alcancem o objetivo será aplicada uma avaliação final que terá o percentual de 50% para aprovação final.
7.5 Avanços;
O benefício de avanço do educando ocorrerá por aproveitamento da serie/ano ou etapa anterior cursada na própria escola, tendo como base normas previstas na legislação vigente.

O aluno e considerado promovido para série ou ano e nível sucessivo, quando atingir ao final dos trimestres a pontuação igual ou superior a 60 pontos e tiver frequência igual ou superior a 75% no total das horas letivas.

Educação infantil tem assegurado a progressão continuada, tendo o mínimo de frequência de 60% no total de horas letivas 
7.6.1Classificação do aluno:

A classificação do aluno, em qualquer série/ano do ensino fundamental pode ser feita:

Por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano anterior;

Por transferência, para alunos procedentes de outras escolas;

Independente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que define o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e, permita sua inscrição na série/ano adequados, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino.

A classificação ou reclassificação dos alunos na modalidade EJA, pode ser feita pela escola nos seguintes casos:

-Por transferência, para alunos procedentes de outra escola,

-Independente de escolarização anterior mediante avaliação diagnostica que defina as experiências e os conhecimentos na totalidade adequada,
-A partir de avaliação diagnostica do aluno, conforme a organização curricular, no espaço e tempo adequado ao seu desenvolvimento, atendendo aos critérios da Lei de diretrizes e Base da Educação Nacional nº 9394/96

-Com distorção da idade/série.

7.6.2 Reclassificação do aluno:


A escola reclassifica o aluno, entre estabelecimentos de ensino localizados no pais e no exterior, isto é, quando o estabelecimento de ensino de origem do aluno tem uma forma de organização diferente da escola situando-o na série/ano, visando integra-lo no espaço e no tempo adequado ao seu estágio de desenvolvimento e suas possibilidades de crescimento intelectual.

Cabe ao Coordenador Pedagógico e a Direção da escola analise do currículo cumprido pelo educando, para definir sobre a reclassificação, adequando o mesmo no espaço de tempo, considerando seu estágio de desenvolvimento.

7.6.3 Estudos de Adaptação Curricular:


O aproveitamento de estudos pode ser seguido ou não de adaptação curricular e efetua-se pela dispensa ou substituição de disciplinas cursadas.


O processo de adaptação é orientado pela Coordenação Pedagógica, a quem compete assessorar os professores na preparação de planos especiais, aprovar e acompanhar a execução desses. Cabe ao serviço de coordenação Pedagógica analisar o currículo cumprido pelo aluno, determinando as adaptações necessárias.
8. TRANSFERÊNCIA ESCOLAR
A transferência escolar é concedida em qualquer época do ano, por solicitação do pai e/ou responsável. 

Ao conceder a transferência escolar, a Escola fornece ao aluno, no menor prazo possível, a documentação comprobatória de sua vida escolar. 

O estudo do Histórico Escolar e demais documentos apresentados pelo aluno matriculado por transferência é feito pela Direção, mediante comprovação de Atestado de vaga.
9. CONTROLE DE FREQUÊNCIA
O controle de frequência, de responsabilidade do professor, é utilizado para registrar a presença do aluno. A frequência na creche e na pré-escola deve ser, de no mínimo 60% (sessenta por cento) do total de, no mínimo 200 dias letivos, com carga horária mínima diária de 04 (quatro) horas, para o turno parcial ou 07(sete) horas diárias para o turno integral, conforme rege a Lei 12.796/13.
Para as situações de baixa frequência, a escola recorrerá a Rede de Proteção Infantil (Conselho Tutelar) e a RAE (Rede de Apoio à Escola), implicando o chamamento familiar às suas responsabilidades.
10- DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR
A Escola terá, obrigatoriamente que expedir histórico escolar aos alunos concluintes do ensino fundamental, assim como certificados de conclusão aos alunos da educação infantil. E Guias de Transferência e histórico Escolar durante o ano em curso conforme solicitação dos pais/responsáveis.
11- ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA
11.1- DIREÇÃO

Compõem a Equipe Diretiva: O Diretor e o Vice-Diretor.

De acordo com o que está previsto na legislação, o Diretor e Vice-Diretor são eleitos através do voto direto de todos os segmentos envolvidos na escola com mandato de 03 anos e habilitação em Pedagogia ou Normal Superior.

 São atribuições do Diretor:

Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;

Coordenar, em consonância com o Conselho Escolar, a elaboração, a execução e a Avaliação do PPP, através do Plano Anual da Escola, observadas as políticas públicas da Secretaria Municipal de Educação;

Coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da Escola, assegurando sua unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;

Submeter ao Conselho Escolar, para apreciação e aprovação, o Plano de Aplicação dos recursos financeiros;

Submeter à aprovação da Secretaria da Educação o Plano Anual da Escola;

Organizar o quadro de recursos humanos da escola com as devidas especificações, submetendo-o à apreciação do Conselho Escolar e indicar à Secretaria Municipal de Educação os recursos humanos disponíveis para fins da convocação, mantendo o respectivo cadastro atualizado, assim como os registros funcionais dos servidores lotados na escola;

Submeter ao Conselho Escolar para exame e parecer, no prazo regulamentar, a prestação de contas prevista no artigo 46;

Divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da escola;

Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e técnico-administrativo-financeiras desenvolvidas na escola;

Apresentar, anualmente, ao Conselho Escolar, à comunidade escolar e à Secretaria Municipal de Educação os resultados da avaliação institucional da escola, conforme previsto no Regimento Escolar e ainda o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Anual e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino;

Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação;

Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emanadas do Sistema Municipal de Ensino;

Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;

Coordenar os procedimentos referentes ao recebimento, execução, prestação de contas e aplicação dos recursos financeiros transferidos às escolas por órgãos federais, estaduais, municipais ou doações para a manutenção e o desenvolvimento do ensino.

Acompanhar a frequência de alunos e professores.

Encontrar soluções para cobrir faltas e substituições.

Elaborar, orientar e acompanhar os projetos institucionais.

Participar da elaboração da pauta dos encontros de formação de Professores e Funcionários.

Dar suporte à Coordenação Pedagógica na avaliação de desempenho dos docentes.

Monitorar todas as etapas da merenda, do recebimento dos alimentos ao descarte.

Estreitar a relação com as famílias, acompanhando a entrada e a saída dos alunos e atendendo aos pais.

Observar a manutenção do prédio e de equipamentos.

Checar as condições de segurança do prédio.

Tomar decisões na ausência do Diretor.

11.2- COLEGIADO
 
Aos profissionais de educação cabe planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno procedente o registro das observações, controlando a frequência diária e os conteúdos desenvolvidos; organizar as operações inerentes ao processo ensino/aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais; encaminhar para o atendimento especifico com equipe multiprofissional e acompanhar o processo; cooperar com a equipe diretiva da escola.
11.3- COORDENADOR PEDAGÓGICO 

O serviço de Coordenação Pedagógica é exercido pelo Coordenador Pedagógico que assessora, coordena e atua ativamente no planejamento, execução e avaliação das ações da escola.
O Coordenador Pedagógico é eleito pela representação de seus pares, com o consentimento da direção, podendo esse ser substituído a qualquer tempo e a pedido, ou por indicação escrita da direção.
São atribuições do coordenador pedagógico:

Assessorar os professores;

Articular o processo pedagógico;
Dinamizar o currículo pleno da escola;

Orientar, supervisionar os planos de trabalho (planilhas) e diários de classe dos docente e promover arquivamento das mesmas;
Acompanhar o processo ensino e aprendizagem;

Buscar o novo;

Planejar em conjunto com o professor;

Coordenar a estrutura pedagógica;

Assessorar e zelar pela atualização dos livros de chamadas.

11.4 EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 

Categoria Funcional:
  MERENDEIRO
Padrão: 03 Atribuições:
1. Síntese dos deveres: planejar, elaborar e executar atividades referentes à alimentação escolar.
2. Exemplo de atribuições: controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos; manter a higiene do espaço físico (cozinha e refeitório) e dos utensílios pertinentes ao uso; realizar tarefas afins.
Condições de trabalho:
 a) Horário de trabalho: 40 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo exige prestação de serviços extraordinários, quando convocado, à noite, sábados, domingos e feriados.
Categoria Funcional: OPERÁRIO
Padrão de vencimentos: 01 Atribuições:
 Descrição sintética: realizar trabalhos braçais em geral; zelar pela conservação e limpeza de sanitários; auxiliar no recebimento, entrega pesagem e contagem de materiais; fazer o serviço de faxina em geral; varrer pátios; executar tarefas afins.
Condições de trabalho:
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;
b) Especial: o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.
12- SALA DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO-  AEE
Os alunos são atendidos nas salas de Atendimento Educacional Especializado (AEE), conforme a localização de sua residência, a EMEF Santa Rita de Cássia por estar localizada no interior do município- Limoeiro- os alunos que apresentarem necessidades serão encaminhados para atendimento psicopedagógico na sala da SEMEDE com profissional habilitado.
13- CORPO DOCENTE
Fazem parte do Corpo Docente, professores em regência de classe e professores substitutos.

Anos iniciais um professor por turma (20 h) para cada turma, de 1º ao 5º ano um professor por turma, que poderá ser multi seriada

O corpo docente é constituído por professores admitidos pela Mantenedora através da legislação vigente e designados para exercício na Escola. A Escola procede, anualmente, o levantamento de sua realidade funcional, encaminhando o quadro de necessidades de recursos humanos à Mantenedora para as providências necessárias.

 O docente incumbe-se de: 

Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e atividades do processo educativo, coletivamente e integrado, a partir da Proposta Político Pedagógica da Escola; 

Comprometer-se com a aprendizagem de seus alunos, contribuindo para o avanço deste processo; 

Participar de todo o processo avaliativo da Escola, acompanhando a aprendizagem dos alunos no que se refere à elaboração e registro dos relatórios de avaliação, respeitando prazos estabelecidos em cronograma; 

Participar dos momentos de formação que propiciem o aprimoramento de seu desempenho profissional; 

Colaborar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e a comunidade;

Conhecer e cumprir o disposto no presente Regimento; 

 Participar da elaboração da Proposta Político Pedagógica da Escola; 

Elaborar e cumprir Plano de Trabalho, segundo a Proposta Pedagógica contida no Plano de Ação e Político Pedagógico;  

 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente os períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e o desenvolvimento
14- SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO

14.1 SECRETARIA DA ESCOLA 
Cargo: SECRETÁRIO DE ESCOLA
Padrão: 07 Atribuições:
1. Síntese dos deveres: executar tarefas próprias de secretarias de estabelecimentos de ensino; redigir e expedir expedientes administrativos e outros documentos;
2. Exemplo de atribuições: supervisionar os serviços de secretaria de estabelecimento de ensino, de acordo com a orientação do Diretor; manter atualizados os assentamentos referentes ao corpo docente; manter cadastro de alunos; manter em dia a escrituração escolar do estabelecimento; organizar e manter atualizados prontuários de legislação referentes ao ensino; prestar informações e fornecer dados referentes ao ensino, às autoridades escolares; extrair certidões; escriturar os livros, fichas e demais documentos que se refiram às notas e médias dos alunos, efetuando em época hábil os cálculos de apuração dos resultados finais; preencher boletins estatísticos; preparar ou revisar folhas de pagamento, listas de exames, etc, colaborar na elaboração e controle dos horários; preparar o material referente à realização de exames; arquivar recortes e publicações de interesse para o estabelecimento de ensino; lavrar e assinar atas em geral; elaborar modelos de certificados e diplomas a serem expedidos pela escola; receber e expedir correspondência; elaborar e distribuir boletins de notas, histórico escolar, etc, lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de escrituração escolar; redigir e subscrever, de ordem da direção, editais de chamada para exames, matrículas, etc, encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas semelhantes.

Condições de trabalho:
a) Horário de trabalho: 40 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo exige prestação de serviços extraordinários, quando convocado, à noite, sábados, domingos e feriados.
A EMEF Santa Rita de Cássia não possuí secretário de escola, sendo a Direção responsável por toda a documentação escolar dos alunos e expedição da documentação como mapa da merenda, efetividade, livro ponto, etc.

15- ORDENAMENTOS DO SISTEMA ESCOLAR

15.1-Projeto Político Pedagógico
O projeto político pedagógico é realizado em conjunto com a Comunidade Escolar, buscando traçar as metas e desejos do “todo”, no desenvolvimento da educação e, após, é submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Educação e Esporte e Conselho Municipal de Educação, sendo reavaliado periodicamente, caso necessário.
15.2-Plano da Escola
Plano de Escola é elaborado anualmente com a participação da comunidade escolar, sob o assessoramento da direção da escola e é aprovado pelo Conselho Escolar.

O plano escolar é o documento que comtempla as prioridades e a operacionalidade para promover um ensino de qualidade.

15.3- CALENDÁRIO ESCOLAR

A definição do período letivo, início e término, é elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte, complementado com as ações da escola, aprovado pelo Conselho Escolar em assembleia de pais, homologado pela Secretaria de Educação e Esporte (SEMEDE).

16- NORMAS DE CONVÍVIO SOCIAL:
A escola é um ambiente de diversidades onde devemos manter o respeito, a empatia, a solidariedade, o diálogo, a tolerância, a ética e o comprometimento com a comunidade escolar:
17- NORMAS DE CONVIVÊNCIA
Dentre muitas normas de convivência temos que seguir padrões estabelecidos, sendo que elencamos abaixo alguns procedimentos que serão seguidos:
Advertência verbal com observância ao artigo 232 do ECA; 

 Advertência escrita, no caso de reincidência, com comunicação aos pais e/ou responsáveis 

 Advertência escrita, na presença dos pais e/ou responsáveis que deverão firmar termo de compromisso de colaboração à melhoria da conduta do aluno, bem como de acompanhar a frequência e o aproveitamento escolar.  

 Reparação do dano causado ao patrimônio público ou particular se houver; 

 Retratação verbal ou escrita, nos casos de ofensa à honra; 

Quanto às medidas aplicadas pelo professor e Diretor haverá possibilidade de recurso para o Conselho Escolar, a pedido do interessado. Na aplicação das medidas disciplinares, os casos mais graves ou de multirreincidência, deverão ser analisados pelo Conselho Escolar. Para as medidas disciplinares aplicadas pelo Conselho Escolar, excepcionada a advertência, a Direção convocará o Conselho Escolar para reunião em dia e hora certos, notificando-se formalmente o aluno, seus pais e/ou responsáveis para, comparecerem à reunião. Instalada a sessão, da qual será lavrada Ata circunstanciada, com ou sem a presença do aluno, seus pais e/ou responsáveis, desde que notificados, o Diretor fará a exposição do caso, propondo a medida a ser aplicada; facultar-se-á, em seguida, por prazo de 10 (dez) minutos, a palavra ao aluno ou a quem o esteja representando; na sequência, o Conselho deliberará por maioria de votos, acatando ou rejeitando a representação. 

             Aos pais e/ou responsáveis cabe o dever de acompanhar o processo de ensino-aprendizagem do seu filho, participar da avaliação do mesmo, buscando juntamente com a Escola melhores condições para a construção do conhecimento almejado. 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Os casos omissos serão analisados e encaminhados a Secretaria de Educação e Esporte a qual encaminhará para o Conselho Municipal de Educação para as devidas providências. Esse Regimento entra em vigor na data de sua publicação.
                                              ANEXOS
PARECER DE APROVAÇÃO DO REGIMENTO
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